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RECURSO VOLUNTÁRIO E RECURSO DE OFÍCIO 
RECORRENTE/RECORRIDO: ARTHUR ROBERTO ATARIAN (AP 27) E MARIA 
FERNANDA VOTTA ATARIAN (AP 24). 
RECORRIDO/RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Inscrições 167198-7 e 167195-3 
 

 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes, 

 

 Trata-se de recursos voluntário e de ofício contra decisão de primeira instância (fl. 72), 

que julgou parcialmente procedente a impugnação aos lançamentos complementares de IPTU dos 

exercícios de 2014 a 2019 dos imóveis inscritos sob os números 167198-7 e 167195-3 realizados 

por meio do processo 030017588/2019.  

 O proprietário dos imóveis apresentou impugnação aos lançamentos em 26/12/2019 em 

petição específica para cada inscrição (fls. 2 e seguintes e fls. 32 e seguintes) por discordar da 

atribuição ao seu imóvel de fração da área comum de 371.117,78 m² do Condomínio Village 

Itacoatiara para cálculo do seu valor venal.   

 Ele afirma que essa área seria de uso privativo do Sr. Paulo Romero de Castro Menezes 

Silva e outros, porém vinha sendo tributada irregularmente como área comum do homônimo 

Condomínio Village Itacoatiara, com CNPJ 39.168.190/0001-96. Acrescenta que posteriormente 

essa área foi equivocadamente identificada como área comum do Condomínio Village Itacoatiara, 

com CNPJ 39.548.334/0001-30. 

 Diz ainda que a referida porção de terra foi adquirida em 1982 pelo Sr. Paulo Romero, 

tendo a posse e pleno domínio do terreno até 2007, quando foi incorporada pelo Governo do 

Estado do Rio de Janeiro para ampliação do Parque Estadual da Serra da Tiririca, tornando-se um 

patrimônio público. 

 Para comprovar suas alegações, apresentou os seguintes documentos: certidão do RGI do 

imóvel inscrito sob o número 60710-1 (fls. 10 a 16 e fls. 40 a 46), projeto do condomínio aprovado 

por meio do processo 040005027/1983 (fls. 17 e 18, 47 e 48), determinação judicial para 

retificação do polo passivo da execução fiscal 56710/DA (fls. 19 e 49), cópia das folhas do 
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processo 070000313/2001 para troca da titularidade do imóvel inscrito sob o número 167227-8, 

 (fls. 

20 a 24, 50 a 54), trecho da Lei 5.079/2007, que dispõe sobre a ampliação do Parque Estadual da 

Serra da Tiririca (fl. 23 e 52), sentença que extinguiu o processo de execução fiscal 56710/DA 

(fls. 24 e 25, 53 e 54), planta do Condomínio Village Itacoatiara após a promulgação da Lei 

5.079/2007 (fls. 26 e 55) e termo de inventariante (fl. 27), dentre outros documentos.  

 Requereram o cancelamento dos lançamentos complementares de IPTU dos exercícios 

de 2014 a 2019, bem como dos débitos eventualmente lançados nos exercícios seguintes para as 

matrículas 167198-7 (AP 27) e 167195-3 (AP 24). Pediu também a suspensão da cobrança de 

IPTU do exercício de 2020 com os valores majorados até o julgamento da impugnação. 

 Foram anexadas aos autos um aditamento apresentado por Zen Niterói Participações (que 

não tem identidade com os impugnantes) e relativo às APs 01 a 05, que não correspondem ao 

objeto do processo (fls. 160 e seguintes).  

 Em primeira instância, o Coordenador de Tributação entendeu que a área de 

368.375,76 m²  é de propriedade em condomínio dos titulares das 

áreas privativas 1 a 35 e que os lançamentos dos exercícios anteriores não poderiam ser 

modificados pelo fato de a revisão ter sido motivada por mudança no critério jurídico (fl. 72). 

Assim, decidiu pela procedência parcial do pedido a fim de cancelar os lançamentos 

complementares das inscrições 167198-7 (AP 27) e 167195-3 (AP 24), porém mantendo-se as 

alterações cadastrais que haviam sido efetuadas e que atribuíram a elas a fração de 1/35 da área 

comum total de 371.117,78m². Por fim, determinou o encaminhamento dos autos ao Conselho de 

Contribuintes para julgamento do recurso de ofício, apesar de o lançamento complementar da 

inscrição 167218-7 não ultrapassar o valor de alçada previsto no artigo 1º da Resolução SMF 

50/2020, tendo em vista a conexão com outros processos a serem julgados no Conselho. 

 Inconformado, o proprietário apresentou recurso voluntário (fls. 81 e seguintes e fl. 114 

e seguintes) reiterando os termos da sua impugnação e requereu: (i) a reforma da decisão de 

primeira instância; (ii) a anulação do processo de origem dos lançamentos nº 030017588/2019; 

(iii) a emissão imediata dos carnês de 2020 e 2021 das unidades APs 01 a 35 com base nos dados 

cadastrais que possuíam em 2019; e (iv) a cobrança dos tributos de 2020 e 2021 sem multa, juros 
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ou acréscimos moratórios, incluindo o desconto do bom pagador e demais reduções cabíveis, bem 

como novo prazo para pagamento à vista ou parceladamente para as APs 01 a 35. 

 É o relatório. 

Do recurso voluntário 

Das demandas apresentadas pelo impugnante/recorrente 

Em cumprimento à determinação prevista no art. 12, § 3º, da Lei Municipal 3.368/2018, 

elaborei o quadro abaixo com um resumo das demandas e documentos apresentados pelo 

impugnante: 

Inscrição Lote Pedidos Decisão Fls. 
impugnação 

Fls. recurso 

167198-7  AP 27 Cancelamento dos lançamentos 
complementares de IPTU dos 
exercícios de 2014 a 2019; 
Cancelamento dos débitos 
eventualmente lançados nos exercícios 
seguintes;  
Suspensão da cobrança de IPTU do 
exercício de 2020 com os valores 
majorados até o julgamento da 
impugnação. 

Procedência parcial 
do pedido a fim de 
cancelar os 
lançamentos 
complementares, 
porém mantendo-se as 
alterações cadastrais 

Fls. 2 e 
seguintes 
 

Fls. 114 e 
seguintes  
 
Aditamento à 
fl. 160. 

167195-3  AP 24 Cancelamento dos lançamentos 
complementares de IPTU dos 
exercícios de 2014 a 2019; 
Cancelamento dos débitos 
eventualmente lançados nos exercícios 
seguintes;  
Suspensão da cobrança de IPTU do 
exercício de 2020 com os valores 
majorados até o julgamento da 
impugnação. 

Procedência parcial 
do pedido a fim de 
cancelar os 
lançamentos 
complementares, 
porém mantendo-se as 
alterações cadastrais 

Fls. 32 e 
seguintes 
 

Fls. 81 e 
seguintes 
 
Aditamento à 
fl. 160 

 

Da legitimidade e da tempestividade 

Presentes os requisitos de admissibilidade do recurso. 

A petição de impugnação tem como impugnante o Sr. Arthur Roberto Atarian que é 

falecido desde 2014. Sendo assim, na verdade, a impugnação foi apresentada pelo espólio do Sr. 

Arthur, representado pela sua inventariante, por intermédio de sua procuradora (fls. 26 e 27). 

Ressalto que, à fl. 80, consta informação da funcionária do Cartório da SMF de que não 

foi possível anexar o aviso de recebimento dos Correios (AR) e nem foi possível rastrear a 

correspondência que daria ciência ao impugnante da decisão de primeira instância (fls. 79). 
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Em que pese a aparente falha na entrega da comunicação ao impugnante, considerando 

que a correspondência tem data de 27/05/2021 e o recorrente apresentou recurso em 21/06/2021 

(fls. 81 e seguintes e fl. 114 e seguintes), entendo o recurso foi apresentado dentro do prazo de 30 

dias previsto no artigo 78 da Lei Municipal 3.368/2018 e, por esse motivo, é tempestivo. 

 

 

Quanto ao recurso voluntário, a matéria devolvida se refere às alterações cadastrais 

realizadas nas inscrições 167198-7 (AP 27) e 167195-3 (AP 24) por meio do processo 

030017588/2019 a fim de corrigir a área tributável do terreno, que não englobava a fração da área 

comum do condomínio referente à 368.375,76 m². 

O recorrente alega que na certidão do RGI do imóvel com matrícula 13901, a referida 

área permanece na propriedade do Sr. Paulo Romero de Castro Menezes Silva e sua mulher Leila 

Ferro e Silva, José Maria Coelho Costa e sua mulher Gioconda Macacchero Costa, Aluísio Pitta 

da Matta e sua mulher Maria Cristina Costa Matta e Vivekananda Pontes Silva e sua mulher Vera 

Maria Lage Pontes Silva após o desmembramento da gleba 01-B.  

Analisando-se o projeto do Condomínio Village Itacoatiara, verifica-se que: 

a) O lote 1-B, que deu origem ao condomínio em questão, possuía inicialmente 

416.046,75 m²; 

b) A superfície total das áreas privativas corresponde a 44.928,97 m²; 

c) A porção do 

considerada na planta como área privativa, uma vez que é superior ao total de 

44.928,97 m²; 

d) 

uma área privativa nem que permanecerá em propriedade dos proprietários originais 

do lote 1-B.  

Ressalto que, ao apresentar um projeto de um condomínio, o proprietário do terreno 

original deve indicar expressamente quais serão as áreas privativas e as áreas comuns do 

condomínio. As áreas privativas, ainda que inicialmente pertencentes aos proprietários originais 

do terreno, podem ser alienadas ou transmitidas para terceiros. Isso não ocorre com as áreas 
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comuns dos condomínios, tais como ruas, praças, bosques, áreas verdes etc. que pertencerão a 

todos que forem proprietários das respectivas unidades, sendo atribuída a cada um deles uma 

fração ideal dessa área, que será transmitida juntamente com cada imóvel em caso de mudança 

de proprietário.  

Se o proprietário do lote original quisesse ficasse vinculada aos 

proprietários originais do lote, sem integrar o condomínio como área comum, e com as mesmas 

 no 

projeto, e não como área condominial. 

Por esse motivo, a porção de terra que não foi transformada em área privativa foi anotada 

 

Sendo assim, conclui-se que a intenção do proprietário do lote 1-B, ao denominar a área 

em questão como era criar uma área comum do condomínio. 

Observa-se ainda que a Lei Municipal 480/1983 não possuía previsão expressa para rateio 

da área comum do terreno pelas suas unidades. Por esse motivo, alguns condomínios antigos 

tiveram inscrições independentes atribuídas às suas áreas comuns no momento do cadastramento 

das inscrições imobiliárias de suas unidades, apenas para fins tributários. 

Entretanto, a mera criação de inscrição de IPTU autônoma no cadastro imobiliário para 

as áreas comuns não tem o condão de constituir, transferir ou modificar direitos reais sobre 

imóveis, transformando uma área que seria comum aos proprietários das APs em uma área 

privativa dos proprietários originais. 

A averbação da planta de condomínio no RGI é feita com base na certidão expedida pela 

Secretaria de Fazenda. No caso em questão, a área condominial foi anotada no RGI com a 

respectiva inscrição justamente porque constava na certidão expedida pela SMF como tal. 

Cabe lembrar ainda que no processo 56710/DA, distribuído em 29/12/1995, que tramitou 

na 6ª Vara Cível da Comarca de Niterói, o Exmo. Juiz de Direito determinou a retificação do polo 

passivo da execução fiscal relativa à inscrição 167227-8 apresentada em face de Paulo Romero 

corrobora o entendimento de que a área condominial em questão, anteriormente inscrita sob o 
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número  167557-8, não pertencia ao Sr. Paulo Romero e demais proprietários originais do lote 

1-B, mas se tratava de área de uso comum do condomínio. 

Sendo assim, a área denominada , 

na verdade, corresponde a uma área comum deste, devendo ser atribuída a cada uma de suas 

unidades uma correspondente fração ideal. 

 

 

O parágrafo 4º do artigo 13 da Lei Municipal 2.597/2008 estabelece que, nos condomínios 

horizontais, a área do terreno utilizada no cálculo do valor venal será obtida pela soma da a área 

de terreno privativa da unidade com a soma das áreas do terreno de uso comum dividida pelo 

número de unidades: 

Art. 13. O valor venal dos imóveis será determinado levando-se em conta a área 
e testada do terreno, a área construída, o valor unitário do metro linear da testada 
do terreno e do metro quadrado das construções, bem como fatores de correção 
relativos à localização e situação pedológica e topográfica dos terrenos, categoria 
e posição das edificações, conforme as fórmulas e Tabelas do Anexo II. 
(...) 
§ 4º A área do terreno considerada no cálculo do Imposto relativo a imóveis 
situados em condomínios fechados é obtida pela soma da área do terreno de 
uso comum dividida pelo número de condôminos com a área do terreno de 
uso privativo.  
(original sem grifos) 
 

Sendo assim, para cálculo do valor venal de cada imóvel situado no Condomínio Village 

Itacoatiara, a área do terreno considerada no cálculo corresponderá à área privativa da unidade 

somada à 1/35 da área de 371.117,78 m², que corresponde à soma da área de 2.742,02 m², 

destinada às ruas particulares do condomínio, com a área de 368.375,76 m², que corresponde à 

 

Dos acréscimos moratórios e dos descontos 

O proprietário requer ainda a 

valores originais, sem qualquer multa ou mora, com os respectivos descontos do bom pagador e 

assemelhados, assim como os devidos prazos e pagamento à vista  para os 
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carnês de 2021 e 2022 das unidades designadas por APs 01 a 35, por entender que essa situação 

foi gerada por um erro da Fazenda. 

Entretanto, tendo em vista que a impugnação se refere apenas à AP 27 e à AP 24, esses 

pedidos devem ser desconsiderados para as demais APs, uma vez que o objeto da lide é delimitado 

no momento em que a demanda é proposta, não sendo permitida a sua ampliação posteriormente, 

salvo nos casos previstos na lei.  

Na verdade, a inclusão da fração da área comum do condomínio na área tributável do 

terreno mostrou-se correta. Sendo assim, não é cabível a cobrança de IPTU de 2020 e 2021 com 

os valores originais de 2019. 

Além disso, o artigo 237 da Lei Municipal 2.597/2008 estabelece que a impugnação não 

suspende o curso da mora e, portanto, é legítima a cobrança dos acréscimos moratórios para os 

débitos que não foram objeto de depósito administrativo: 

Art. 237. A reclamação ou a impugnação a crédito fiscal, o recurso ou 
o pedido de reconsideração de decisão proferida em processo fiscal, 
ainda que em caso de consulta, não interrompem o curso da mora. 

 
É importante destacar que o desconto para pagamento em cota única na data prevista no 

CARTRIM é concedido apenas no caso de antecipação do pagamento integral. Sendo assim, se o 

crédito for impugnado sem que o depósito administrativo do valor total devido seja feito, não há 

antecipação do pagamento e, portanto, não é cabível o desconto. 

Art. 21. O pagamento total do Imposto devido em cada Exercício 
poderá ser feito em até doze vezes, obedecendo à forma e aos prazos 
estabelecidos pelo Poder Executivo em ato próprio.  
 
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer dedução de 
percentual nos casos de antecipação do pagamento integral do total do 
Imposto devido em todo o Exercício, nos prazos e valores fixados em 
ato próprio. 
 

Do recurso de ofício 
 

 No que se refere à inscrição 167218-7, entendo que não cabe ao Conselho de 

Contribuintes conhecer do recurso de ofício. Isso ocorre porque o artigo 1º da Resolução SMF 

49/2020 estabeleceu uma vedação para que se recorra de ofício nos casos em que o sujeito passivo 
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for exonerado de encargos em montante inferior a 10 vezes o valor A150 previsto no Anexo I da 

Lei Municipal 2.597/2008.  

 Sendo assim, a decisão no que se refere à matéria que seria devolvida no recurso de ofício 

já se tornou irrecorrível e, por esse motivo, não deve ser conhecida pelo Conselho. 

Art. 1º. O recurso de ofício, previsto no art. 81 da Lei nº 3.368/18, 
somente será aplicado à decisão de primeira instância que exonerar o 
sujeito passivo de tributo ou outros encargos cujo montante for 
equivalente ou superior a 10 (dez) vezes o valor de referência A150 do 
Anexo I da Lei nº 2.597/08. 

 

 Quanto à inscrição 167215-3, a matéria devolvida para análise em recurso de ofício se 

refere à declaração de nulidade dos lançamentos complementares dos exercícios de 2014 a 2019 

dos imóveis inscritos sob os números 167198-7 e 167195-3, realizados por meio do processo 

030017588/2019. 

O julgador de primeira instância entendeu que houve mudança no critério jurídico 

adotado pela autoridade lançadora e que a realização de lançamentos complementares para os 

exercícios de 2014 a 2019 violaria o artigo 146 da Lei 5.172/1966  Código Tributário Nacional. 

Por esse motivo, determinou o cancelamento dos respectivos débitos. 

Entendo que, no caso em tela, a autoridade lançadora incorreu em erro de direito por não 

aplicar corretamente a regra prevista no parágrafo 4º do artigo 13 da Lei Municipal 2.597/2008, 

uma vez que, mesmo ciente da existência de área comum do condomínio cadastrada por equívoco 

como uma unidade independente, não a considerou no cálculo da área tributável do terreno para 

apuração do valor venal da forma prevista no Anexo II desse diploma legal. 

Assim, não é possível efetuar lançamentos complementares no caso em questão, tendo 

em vista o disposto no artigo 16 da Lei Municipal 2.597/2008, que veda a cobrança retroativa das 

diferenças de imposto no caso de erro de direito:  

Art. 16. O lançamento do Imposto é anual e será feito um para cada 
unidade imobiliária, nos termos do art. 27, com base nos elementos 
existentes no Cadastro Imobiliário. 
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Parágrafo Único - Enquanto não extinto o direito da Fazenda Municipal, 
poderão ser efetuados lançamentos omitidos ou complementares, estes 
últimos somente se decorrentes de erro de fato. 
(original sem grifos) 
 

 
Conclusão 

 
  

Diante do exposto, opino pelo conhecimento do recurso voluntário das inscrições 

167218-7 e 167215-3 e seu não provimento, pelo não conhecimento do recurso de ofício para a 

inscrição 167218-7 e pelo conhecimento do recurso de ofício e seu não provimento para a 

inscrição 167215-3, mantendo-se integralmente a decisão de primeira instância. 

 

Considerações Finais 

Por fim, sugiro que o pedido de sustentação oral (fl. 149) e a petição de aditamento 

(fl 160) sejam desconsiderados, uma vez que têm como signatário pessoa diversa dos 

proprietários dos imóveis objeto do processo, além de não se referirem às APs 24 e 27. 

 
 

CIPTU, 15 de maio de 2023. 

 
Maria Elisa Vidal Bernardo 
Representante da Fazenda 

Matr. 242309-0 
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EMENTA: IPTU  Recursos voluntário e de ofício  

Obrigação principal  Lançamento complementar  Alteração 

de elementos cadastrais  Possibilidade  Modificação de 

critério jurídico  Produção de efeitos prospectivos  

Inteligência do art. 146 do CTN  Aplicação do art. 1º da 

Resolução SMF nº 49/2020  Recurso voluntário conhecido e 

desprovido  Recurso de ofício parcialmente conhecido e 

desprovido 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por ESPÓLIO DE ARTHUR 

ROBERTO ATARIAN E OUTROS e de recurso de ofício interposto pela FAZENDA 

PÚBLICA MUNICIPAL em face da decisão de primeira instância que julgou parcialmente 

procedente a impugnação aos lançamentos complementares de IPTU relativos aos exercícios 

de 2014 a 2019 dos imóveis inscritos sob o nº 167.218-7 e nº 167.215-3. 

 

Os lançamentos em questão se devem a procedimento de fiscalização realizado 

por meio do PA 030/0017588/2019, no qual se constatou a necessidade de atribuição de 

frações da área comum do Condomínio Village Itacoatiara aos condôminos, nos termos do 

que prescreve o art. 13, §4º, do CTM. 

 

Em sede de impugnação, o contribuinte sustentou que: (i) a área supostamente 

comum seria de uso privativo de Paulo Romero de Castro Menezes; (ii) a referida porção de 

terra foi adquirida em 1982 por Paulo Romero da Castro Menezes, que detinha a posse e o 

pleno domínio do terreno até 2007, quando incorporada ao Estado do Rio de Janeiro para 

ampliação do Parque Estadual da Serra da Tiririca. 

 

A autoridade de primeira instância, com base no parecer de fls. 67/71, julgou 

parcialmente procedente o pedido por entender que os lançamentos complementares foram 

motivados por mudança de critério jurídico da Administração Tributária, de modo que só 

poderia alcançar os fatos geradores futuros. No entanto, foram mantidas as alterações 

cadastrais efetuadas, com a atribuição de frações ideais aos condôminos. 
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Em sede de recurso voluntário, o recorrente renova os argumentos apresentados 

por ocasião da impugnação em primeira instância. 

 

Recurso de ofício com base no art. 81 do PAT. 

 
A seu turno, a d. Representação Fazendária opina pelo conhecimento do recurso 

voluntário e seu desprovimento, e pelo conhecimento parcial do recurso de ofício e seu 

desprovimento. 

 

É o relatório. 

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade do recurso voluntário, razão 

pela qual o conheço na integralidade. Já em relação ao recurso de ofício, apenas o conheço 

relativamente à inscrição nº 167.215-3, forte no que dispõe o art. 1º da Resolução SMF nº 

49/2020. 

 

Para fins de economia e celeridade processual, adoto o parecer emitido pela d. 

Representação Fazendária como razões de decidir. 

 

Resta comprovado, a partir do conjunto probatório carreado aos autos, em 

especial a certidão emitida pelo RGI e o projeto do Condomínio Village Itacoatiara, que a 

superfície total das áreas privativas corresponde a 44.928,97 m² ao passo que a superfície de 

 

 

Com efeito, todo projeto de condomínio, por sua natureza, deve indicar 

expressamente a existência de áreas privativas e áreas comuns, estas últimas atribuídas aos 

condôminos por meio de frações ideais, porém insuscetíveis de uso exclusivo. 

 

No caso, a instituição do Condomínio Village Itacoatiara, devidamente anotada 

no Registro Geral de Imóveis, previu como áreas privativas a superfície total de 44.928,97 
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Importante frisar que à época da instituição do condomínio ainda vigia a Lei 

Municipal nº 480/83, que não previa expressamente o rateio da área comum do terreno pelas 

unidades autônomas. Assim, como bem destacou a d. Representação Fazendária, alguns 

condomínios antigos tiveram inscrições independentes atribuídas às áreas comuns apenas 

para fins tributários. 

 

Com a edição da Lei Municipal nº 2.597/08, o art. 13, §4º, passou a prever 

expressamente que área do terreno de uso comum seria dividida pelo número de condôminos, 

o que levou à revisão da base de cálculo de diversos imóveis localizados em condomínios 

mais antigos. 

 

Naturalmente, essa modificação só pode ser aplicada aos fatos geradores futuros, 

conforme dispõe o art. 146 do CTN, razão pela qual as modificações cadastrais, apesar de 

corretas, devem produzir efeitos ex nunc. Apenas as modificações decorrentes de erro de fato 

é que autorizam a realização de lançamentos complementares (art. 145, III, CTN c/c art. 149, 

VIII, CTN c/c art. 16 do CTM). 

 

Por fim, rejeito a alegação de que a área remanescente teria sido incorporada ao 

Parque Industrial da Serra Tiririca, conforme Lei Estadual nº 5.079/07. Isso porque a referida 

lei apenas declarou a área como de utilidade pública, não impedindo a fruição da propriedade. 

Trata-se, pois, de mera limitação administrativa e não de hipótese de perda da propriedade. 

 

Logo, não se pode afastar a tributação pelo IPTU por tal argumento. 

 

Pelo exposto, acompanho o parecer da d. Representação Fazendária e voto pelo 

conhecimento e desprovimento do recurso voluntário e pelo conhecimento parcial e 

desprovimento do recurso de ofício, mantendo-se in totum a decisão de primeira instância. 

 

Niterói, 30 de maio de 2023. 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 
CONSELHEIRO 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 30/05/2023 12:46

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 30/05/2023 12:46
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 Nº do documento:  00190/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  NULL
 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
 Data da criação:  08/07/2023 09:23:16

 Código de
Autenticação:  D2FA626C682C6475-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

Retornando os autos ao Conselheiro Eduardo Sobral, devido o seu pedido de suspensão do julgamento
ocorrido na Sessão de nº 1430, realizada em 18 de junho do corrente.
 

 

Documento assinado em 08/07/2023 09:24:48 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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Sr. Presidente, 

 

Nos termos do art. 28, II, do Regimento Interno do Conselho de Contribuintes 

do Município de Niterói, solicito a realização de vistoria in loco, a fim de que sejam apurados 

os seguintes aspectos fáticos: 

 

1. Identificação fotográfica das áreas privativas 1 a 35, bem como da 

área remanescente de 368.375,76 m² do Condomínio Village 

Itacoatiara; 

 

2. Identificação fotográfica das áreas de uso comum pelos 

condôminos do Condomínio Village Itacoatiara; 

 

3. Se existem acessões artificiais (edificações, jardins etc.) na área 

remanescente de 368.375,76 m²; 

 

4. Se os titulares das áreas privativas 1 a 35 exercem alguma posse 

sobre a área remanescente de 368.375,76 m² ou se está é exclusiva 

de terceiros. 

 

Com a juntada do laudo de vistoria técnica, rogo por nova conclusão. 

 

Niterói, 23 de julho de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 23/07/2023 12:23

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 23/07/2023 12:24
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 Nº do documento:  00246/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  null
 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação:  26/07/2023 17:47:25

 Código de
Autenticação:  12631EDF0B3E6ECD-9

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

A Representante da Fazenda Maria Elisa Vidal Bernardo, para anexar ao processo as ortofotos extraídas
do sistema Civitas relativas às áreas referidas na solicitação de diligência feita pelo Conselheiro Eduardo
Sobral e aprovada na Sessão de Julgamento 1435. de 26/07/2023. Após, retorne-se este processo.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes

 

Documento assinado em 26/07/2023 17:47:25 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Ortofoto 2019 
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Imagem de satélite 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 31/07/2023 10:01

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
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 Nº do documento:  00781/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  DESPACHO
 Autor:  2423090 - MARIA ELISA VIDAL BERNARDO
 Data da criação:  31/07/2023 10:23:09

 Código de
Autenticação:  9F8A25F40E751DD4-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SECIF - COORD CAD. IMOB - FISCALIZAÇÃO

Senhor Presidente,

 

          Seguem anexas as fotografias do condomínio Village Itacoatiara, incluindo a porção denominada
"área condominial". 

          Entrentanto, como essa área nao está inteiramente representada na planta anexada aos autos, não é
possível identificar seus limites exatos nas fotografias.

 
 

Conselho de Contribuintes, 31 de julho de 2023.
 

Maria Elisa Vidal Bernardo
Representante da Fazenda

Matr. 242309-0
 
 
 

Documento assinado em 31/07/2023 10:23:09 por MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2423090
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 Nº do documento:  00255/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  null
 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação:  31/07/2023 11:09:36

 Código de
Autenticação:  110E781A2500A5B4-7

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao SEDIL, solicitando que seja procedida a diligência solicitada pelo Conselheiro Eduardo Sobral
(arquivo nº 35) com a maior urgência possível (prazo máximo de quinze dias), considerando as fotos e
informações apresentadas pela representante da Fazenda Maria Elisa Vidal Bernardo.

Conselho de Contribuintes, 31/07/2023.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói.

 

Documento assinado em 31/07/2023 11:09:36 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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 Nº do documento:  00261/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  null
 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação:  11/08/2023 14:53:04

 Código de
Autenticação:  34554470439B25D5-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares, com a solicitação de diligência atendida.

Carlos Mauro Naylor  - Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói.

 

Documento assinado em 11/08/2023 14:53:04 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
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 Nº do documento:  00277/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  null
 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação:  16/08/2023 08:34:05

 Código de
Autenticação:  9FD8B2D42E616730-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

 Ao Sedil, solicitando  o atendimento do pedido do Conselheiro Eduardo Sobral com urgência.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói.

 

Documento assinado em 16/08/2023 08:34:05 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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 Nº do documento:  00876/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  DESPACHO
 Autor:  2398266 - LUIZ PAULO AMARAL DO NASCIMENTO
 Data da criação:  16/08/2023 22:27:28

 Código de
Autenticação:  CCDC5DD4472D625B-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SECIF - COORD CAD. IMOB - FISCALIZAÇÃO

 Ao Sr. Presidente,

Segue imagem identificando as áreas privartivas do Condomínio Village Itacoatiara. Já a área
remanescente teve sua delimitação meramente ilustrada, uma vez que não tenho recursos para definir o
traçado do terreno, exceto o acesso, que é exatamente onde está sendo indicado.

 

Documento assinado em 16/08/2023 22:27:28 por LUIZ PAULO AMARAL DO NASCIMENTO -
AGENTE ADMINISTRATIVO / MAT: 2398266
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Assinado por: LUIZ PAULO AMARAL DO NASCIMENTO - 2398266
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 Nº do documento:  00278/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  RESPOSTA DA DILIGÊNCIA
 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação:  17/08/2023 09:34:44

 Código de
Autenticação:  36D735FA9996A0EE-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ao Conselheiro Eduardo Sobral, com a solicitação respondida pelo SEDIL.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói.
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Sr. Presidente, 

 

Solicito a intimação do recorrente, a fim de que traga aos autos, no prazo 5 

(cinco) dias, a Convenção de Condomínio do Village Itacoatiara. 

 

Após o decurso do prazo, com ou sem manifestação do recorrente, rogo por nova 

conclusão. 

 

Niterói, 17 de agosto de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 

 

Anexado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES     Matrícula: 2399683 Data: 17/08/2023 11:48

Assinado por: EDUARDO SOBRAL TAVARES - 2399683
Data: 17/08/2023 11:48
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 Nº do documento:  00231/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  DOCUMENTOS
 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
 Data da criação:  22/08/2023 14:01:48

 Código de
Autenticação:  665EEB6996576AAD-0

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

 De ordem ao Conselheiro Eduardo Sobral Tavares para prosseguimento, informando que encontra-se
anexo a Convenção do Condomínio VillageItacoatiara conforme solicitado nos autos. 

Em 22/08/2022 
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FAZENDÁRIO / MAT: 2265148

PROCNIT
Processo: 030/0000576/2020
Fls: 242



 
 

EMENTA: IPTU  Recursos voluntário e de ofício  

Obrigação principal  Lançamento complementar  

Alteração de elementos cadastrais  Atribuição de frações 

da área comum aos condôminos  Impossibilidade  

Ausência de condomínio edilício regularmente instituído  

Inteligência da Lei nº 4.591/64  Desmembramento de 

gleba em áreas privativas  Inteligência da Lei nº 6.766/79 

 Condomínio de fato  Área denominada condominial  

que é de propriedade exclusiva de terceiros  Uso e gozo 

vedados por lei  Ausência de elemento constitutivo do 

condomínio edilício  Recurso voluntário conhecido e 

provido  Recurso de ofício parcialmente conhecido e 

desprovido 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por ESPÓLIO DE ARTHUR 

ROBERTO ATARIAN E OUTROS e de recurso de ofício interposto pela FAZENDA 

PÚBLICA MUNICIPAL em face da decisão de primeira instância que julgou 

parcialmente procedente a impugnação aos lançamentos complementares de IPTU 

relativos aos exercícios de 2014 a 2019 dos imóveis inscritos sob o nº 167.218-7 e nº 

167.215-3. 

 

Os lançamentos em questão se devem a procedimento de fiscalização 

realizado por meio do PA 030/0017588/2019, no qual se constatou a necessidade de 

atribuição de frações da área comum do Condomínio Village Itacoatiara aos condôminos, 

nos termos do que prescreve o art. 13, §4º, do CTM. 

 

Em sede de impugnação, o contribuinte sustentou que: (i) a área supostamente 

comum seria de uso privativo de Paulo Romero de Castro Menezes; (ii) a referida porção 

de terra foi adquirida em 1982 por Paulo Romero da Castro Menezes, que detinha a posse 
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e o pleno domínio do terreno até 2007, quando incorporado ao Estado do Rio de Janeiro 

para ampliação do Parque Estadual da Serra da Tiririca. 

 

A autoridade de primeira instância, com base no parecer de fls. 67/71, julgou 

parcialmente procedente o pedido por entender que os lançamentos complementares 

foram motivados por mudança de critério jurídico da Administração Tributária, de modo 

que só poderia alcançar os fatos geradores futuros. No entanto, foram mantidas as 

alterações cadastrais efetuadas, com a atribuição de frações ideais aos condôminos. 

 

Em sede de recurso voluntário, o recorrente renova os argumentos 

apresentados por ocasião da impugnação em primeira instância. 

 

Recurso de ofício com base no art. 81 do PAT. 

 
A seu turno, a d. Representação Fazendária opinou pelo conhecimento do 

recurso voluntário e seu desprovimento, e pelo conhecimento parcial do recurso de ofício 

e seu desprovimento. 

 

Na sessão nº 1.435, solicitei diligência técnica, a fim de que fossem 

respondidos os seguintes pontos: (i) identificação fotográfica das áreas privativas 1 a 35, 

bem como da área remanescente de 368.375,76 m² do Condomínio Village Itacoatiara; 

(ii) identificação fotográfica das áreas de uso comum pelos condôminos do Condomínio 

Village Itacoatiara; (iii) se existem acessões artificiais (edificações, jardins etc.) na área 

remanescente de 368.375,76 m²; (iv) se os titulares das áreas privativas 1 a 35 exercem 

alguma posse sobre a área remanescente de 368.375,76 m² ou se está é exclusiva de 

terceiros. 

 

Remetidos os autos ao setor competente, foi elaborado mapa fotográfico da 

área, bem como realizada vistoria no local, constatando-se os seguintes aspectos: (i) os 

condôminos utilizam apenas as áreas de circulação, ruas que dão acesso aos seus 

respectivos lotes, mas que não estão localizadas na área remanescente de 368.375,76 m2; 
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(ii) não foi identificado nenhum tipo de muro, guarita ou qualquer tipo de divisão do 

condomínio com a área remanescente, a qual é inacessível por ficar em zona de aclive 

acentuado e mata fechada. 

 

O parecer técnico foi complementado pelas informações de fls. 217/218. 

 

Foram acostados aos autos cópia da convenção de condomínio (fls. 221/239), 

bem como parecer emitido pelo Instituto Estadual do Ambiente  INEA (fls. 240/241). 

 

É o relatório. 

 

Presentes os requisitos gerais de admissibilidade do recurso voluntário, razão 

pela qual o conheço na integralidade. Já em relação ao recurso de ofício, apenas o conheço 

relativamente à inscrição nº 167.215-3, forte no que dispõe o art. 1º da Resolução SMF 

nº 49/2020. 

 

No mérito, cinge-se a controversa sobre a natureza jurídica da área de 

368.375,76 m²

Village Itacoatiara como área comum que não teria sido rateada entre os condôminos ao 

tempo da aprovação do projeto perante a Prefeitura de Niterói e instituição do condomínio 

perante o Registro Geral de Imóveis. 

 

Por um lado, o recorrente sustenta que no ano de 1982 o Sr. Paulo Romero de 

Castro Menezes, em conjunto com o Sr. Vivekananda Pontes Silva, o Sr. Aluísio Pitta da 

Matta e o Sr. José Maria Coelho Costa, adquiriu uma porção de terra denominada Gleba 

01, com 514.286,75 m² de área.  

 

Em 1983, os interessados teriam encetado processo administrativo junto à 

Prefeitura de Niterói com o objetivo de implantar um condomínio, denominado 

Condomínio Village Itacoatiara, a partir de parcela da área da Gleba 01.  
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Já em 1986, a Prefeitura de Niterói teria aprovado a implantação do 

Condomínio Village Itacoatiara com área total de 416.046,75 m², sendo 47.670,99 m² de 

área utilizada (áreas privativas e ruas) e 368.375,76 m² de área não utilizada 

(condominial). No mesmo ano, teria ocorrido o desmembramento da Gleba 01 em Gleba 

01-A (com 98.240 m²) e Gleba 01-B (com 416.046,75 m²), esta última utilizada na 

implantação do condomínio. 

 

Ainda em 1986, teria ocorrido o desmembramento da Gleba 01-B em 36 

áreas: 35 áreas no total de 47.670,99 m² (AP 001 a AP 035) e 1 área de 368.375,76 m² 

(área remanescente). Para cada área, incluindo a área remanescente, foi aberta uma 

matrícula própria perante o 16º Ofício de Niterói entre os anos de 1987 e 1997. Porém, 

ao contrário das demais, área remanescente teria sido mantida na posse e propriedade do 

Sr. Paulo Romero de Castro Menezes. 

 

Por outro lado, a d. Representação Fazendária sustenta em seu parecer que o 

projeto original do Condomínio Village Itacoatiara previa que a metragem total das áreas 

privativas corresponderia a 44.928,97 m², de modo que a porção do terreno denominada 

e sua 

área é significativamente superior.  

 

No mais, aduziu que o proprietário do terreno original, ao apresentar um 

projeto de condomínio, deve indicar expressamente as áreas privativas e comuns. E que 

 

 

Por tais fatos, sustenta a d. Representação Fazendária que a porção de terra 

oi transformada em área privativa pelo Registro 
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Por fim, esclarece que a Lei Municipal nº 480/63 não possuía expressa 

previsão de rateio da área comum do terreno pelas unidades, razão pela qual alguns 

condomínios antigos tiveram inscrições independentes atribuídas às áreas comuns no 

momento do cadastramento, mas apenas para fins tributários. Isso, contudo, não teria o 

condão de constituir, transferir ou modificar direitos reais sobre imóveis, transformando 

uma área comum em área privativa.  

 

Após extensa análise dos documentos carreados aos autos, das alegações 

recursais, do parecer da d. Representação Fazendária, bem como diante da vistoria 

realizada, me convenci da irregularidade da tributação, na medida em que a área de 

 ser considerada área comum 

do Condomínio Village Itacoatiara, mas área privativa do Sr. Paulo Romero e outros. 

 

De fato, no ano de 1982, o Sr. Paulo Romero de Castro Menezes, em conjunto 

com o Sr. Vivekananda Pontes Silva, o Sr. Aluísio Pitta da Matta e o Sr. José Maria 

Coelho Costa, adquiriu uma porção de terra denominada Gleba 01, com 514.286,75 m² 

de área. É o que demonstra a certidão emitida pelo 16º Ofício de Niterói (R-05): 

 

 
 

De outra banda, também é fato que em 1986, nos autos do processo 

administrativo 040/05027/1983, foi aprovada a implantação do Condomínio Village 
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Itacoatiara com área total de 416.046,75 m², sendo 47.670,99 m² de área utilizada (áreas 

privativas e ruas) e 368.375,76 m² de área não utilizada (condominial): 

 

 
 

Contudo, me parece que o condomínio, apesar de aprovado pela Prefeitura de 

Niterói, não foi legalmente instituído à época pelos interessados. Isso porque os 

apontamentos seguintes na certidão original do terreno (matrícula 13.907), emitida pelo 

16º Ofício de Niterói, são AV-06 (TERMO DE RESPONSABILIDADE DE 

PRESERVAÇÃO DE FLORESTA), AV-07 (DESMEMBRAMENTO), AV-08 

(DESMEMBRAMENTO DA ÁREA 01-B) e AV-09 (CONVENÇÃO DE 

CONDOMÍNIO). 

 

Como se vê, não há qualquer referência ao registro de instituição de um 

condomínio, conforme prescrevia o art. 7º da Lei nº 4.591/64, norma vigente ao tempo 

dos fatos narrados: 
 

Art. 7º O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre 
vivos ou por testamento, com inscrição obrigatória no Registro de 
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Imóvel, dêle constando; a individualização de cada unidade, sua 
identificação e discriminação, bem como a fração ideal sôbre o terreno e 
partes comuns, atribuída a cada unidade, dispensando-se a descrição 
interna da unidade. 

 

Ao que parece, os interessados, de maneira inadvertida e com a concordância 

do Registro Geral de Imóveis, promoveram em 1986, a partir de um projeto de 

condomínio aprovado pela Prefeitura, o desmembramento da Gleba 01-B, com área 

416.046,75 m², em 35 outras áreas, designadas pelas siglas AP 001 a AP 035, acrescida 

de uma área denominada .  

 

Para tanto, se utilizaram, ao que tudo indica, de certidão emitida pela 

Secretaria Municipal de Fazenda (fls. 101) cujo teor aponta para um membramento

o que levou o Registro Geral de Imóveis, por erro, a averbar tal instituto na matrícula: 

 

 
 

É o que se extrai da AV-08 (Matrícula 13.907), a qual, inclusive, alude à Lei 

nº 6.766/79, que trata do parcelamento do solo urbano, e não à Lei nº 4.591/64, que regia 

os condomínios em edificações: 
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Com efeito, nos termos do art. 2º, §2º, da Lei nº 6.766/79, o desmembramento 

consiste na subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento 

do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 

logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 

existentes . 

 

Já o condomínio edilício se caracteriza, conforme art. 1.331 do Código Civil, 

pela reunião em edificações de partes que são propriedade exclusiva, e partes que são 

propriedade comum dos condôminos Em outras palavras, o condomínio refere-se 

exclusivamente aos imóveis onde coexistem partes comuns e partes exclusivas, de modo 

que é próprio de tal instituto a copropriedade e a composse sobre determinadas áreas do 

bem ( , cujo uso e gozo é compartilhado pelos sujeitos sem a exclusão 

dos demais. 

 

Sem embargo, após a averbação do desmembramento junto ao Registro Geral 

de Imóveis, as áreas designadas pelas siglas AP 001 a AP 035, em conjunto com a  

condominial  foram objeto de escritura de extinção de condomínio celebrada em 1986 

perante o 16º Ofício de Niterói (fls. 107/112). Contudo, pelo teor do documento, 

permaneceram em condomínio as áreas designadas pelas siglas AP 003, AP 026, AP 027 

e a  

 

Note-se que não houve a extinção de um condomínio edilício (que sequer foi 

instituído), mas a extinção da copropriedade (condomínio geral) sobre parte das áreas 

resultantes de um desmembramento operado com fulcro na Lei nº 6.766/79. Assim, entre 

os anos de 1987 e 1997, foram abertas matrículas para cada área, inclusive a área 
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remanescente ( , conforme se extrai da certidão emitida pelo 16º 

Ofício de Niterói. 

 

É cediço, contudo, que consta registrada nas matrículas das áreas designadas 

pelas siglas AP 001 a AP 035, bem como na matrícula da -

A), a Convenção do Condomínio Village Itacoatiara . Esta convenção foi lavrada por 

instrumento particular e registrada no livro 3-B Auxiliar, folhas 032, sob o nº 537 em 

14/01/2022. 

 

Ocorre que a convenção registrada se refere, a meu sentir, a um condomínio 

de fato existente entre os proprietários das áreas AP 001 a AP 035 e da 

remanescente , pois tal condomínio nunca foi registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis (art. 1332, CC). Não se trata de convenção de um condomínio edilício 

regularmente instituído, conforme prescrição das regras de direito privado. 

 

Em verdade, como esclarece a literatura, no condomínio de fato, os 

proprietários de imóveis oriundos de loteamento convencional, regido pela Lei 6.766/79, 

reúnem-se informalmente e passam a se comportar como condôminos regidos pela Lei 

4.591/64, criando-se, assim, a figura de um condomínio aparente, através das 

associações de moradores 1. 

 

Com efeito, ainda que o condomínio seja irregular (condomínio de fato), o 

registro da convenção tem o importante papel de gerar efeitos perante terceiros, nos 

termos do art. 1.333, parágrafo único, do Código Civil: 

 

Art. 1.333. A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser 
subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e 
torna-se, desde logo, obrigatória para os titulares de direito sobre as 
unidades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção. 
 

 
1 LOMEU, Leandro Soares. Atualidades do condomínio de fato. Revista da EMERJ, v. 13, nº 49, 2010. 

PROCNIT
Processo: 030/0000576/2020
Fls: 251



 
 

Parágrafo único. Para ser oponível contra terceiros, a convenção do 

condomínio deverá ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Por isso, não se pode inferir, a partir do registro de uma convenção de 

condomínio, que haja propriamente um condomínio edilício regular, com partes 

exclusivas e partes comuns, nos termos do art. 1.331 do Código Civil. No caso, a meu 

sentir, são 36 áreas privativas, devidamente individualizadas perante o Registro Geral de 

Imóveis, cujos registros gozam de presunção de veracidade enquanto não invalidados (art. 

1.245, CC). 

 

No mais, tais constatações jurídicas vão ao encontro das informações fáticas 

colhidas pelo setor técnico em cumprimento à determinação deste Conselho de 

Contribuintes. Isso porque, consoante vistoria in loco, os condôminos utilizam apenas 

as áreas de circulação, ruas que dão acesso aos seus respectivos lotes, mas não estão 

localizadas na área remanescente de 368.375,76 m² . Em relação à área remanescente, o 

setor informou que não foi identificado nenhum tipo de muro, guarita, ou se quer 

qualquer tipo de divisão com o condomínio não é possível acessar essa área, 

fica localizada em uma região em aclive acentuado e de mata fechada . 

 

Por certo, o condomínio edilício, como ressaltado anteriormente, se 

caracteriza pela conjugação de partes privativas e partes comuns, sendo estas de 

copropriedade e composse dos condôminos. Assim, a contrario sensu, se não há 

copropriedade, nem composse, fica faltando um dos elementos constitutivos desse 

instituto jurídico. 

 

No caso em tela, as fotografias aéreas demonstram com clareza uma 

segregação absoluta da a qual sequer é acessada pelos proprietários 

das áreas designadas pelas siglas AP 011 a AP 035. O próprio relatório emitido pelo setor 

técnico indica não existir qualquer utilização da área de 368.375,76 m² pelos condôminos. 
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E mais, o parecer emitido pelo INEA, que foi trazido aos autos pelo 

recorrente, conclui que as áreas remanescentes que margeiam as laterais das Áreas 

Privativas 13 e 18 os fundos das áreas privativas 18, 19 a 35 do Condomínio Village 

Itacoatiara, encontram-se totalmente inseridas nos limites do PESET , o que afasta 

possibilidade de posse por parte dos condôminos ou qualquer tipo particular da 

utilização ou usufruto das áreas remanescentes de matrícula RGI 13907-A  

 

Logo, considerando (i) que a área remanescente 368.375,76m² é de 

propriedade exclusiva do Sr. Paulo Romero de Castro Menezes, do Sr. Vivekananda 

Pontes Silva, do Sr. Aluísio Pitta da Matta e do Sr. José Maria Coelho Costa, conforme 

certidão emitida pelo 16º Ofício de Niterói, (ii) a ausência de constituição de um 

condomínio edilício e (iii) que os condôminos não exercem qualquer posse sobre a área, 

estando impedidos, por força de lei, de utiliza-la ou usufrui-la, tenho pela nulidade dos 

lançamentos e da alteração cadastral. 

 

Pelo exposto, voto pelo conhecimento parcial e desprovimento do recurso de 

ofício e pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, reformando-se a decisão 

de primeira instância para anular a alteração dos dados cadastrais do recorrente e, assim, 

retirar a área remanescente da base de cálculo das áreas AP 001 a AP 035. 

 

Niterói, 24 de agosto de 2023. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

 De ordem a Representante da Fazenda Maria Elisa Vidal Bernardo para pronunciamento face seu pedido
de vista realizado nesta data.

Em 30/08/2023 
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Prefeitura de Niterói 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Conselho de Contribuintes 

 
 

Processo 030000576/2020 

____________________________________________________________________________________ 
Rua da Conceição nº 100  Centro  Niterói  RJ  CEP: 24.020-081  Tel: (21) 2621-2400 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 Tendo em vista as alegações efetuadas na sessão de julgamento do dia 30/08/2022 e as 

informações que constam na convenção de fls. 220 e 238 e no parecer de fls. 240 e 241, solicito 

que sejam feitas diligências a fim de: 

a) Solicitar à PGM que apense aos autos o processo 030007912/2018 e o processo 

070000313/2001, referenciados às fls. 49 e 51, para consulta ao teor da decisão judicial 

proferida pelo Juiz da 6ª Vara Cível de Niterói, por meio da qual, em princípio, 

determinou-se a alteração do nome do contribuinte da inscrição 167227-8, de Paulo 

Romero de Castro Menezes Silva e outros para Condomínio Village Itacoatiara; 

b) Encaminhar os autos à SMU para que anexem o processo 040005027/1983 e, se não for 

possível encontrar o processo, a planta completa do Condomínio instituído na Gleba 1-B 

(fl. 17), e para que respondam aos seguintes questionamentos: 

1) O projeto aprovado por meio do processo 040005027/1983 (fl. 17) se refere a um 

condomínio ou loteamento? 

2) A área de 368.375,76 m² denominada na planta como ÁREA CONDOMINIAL  

corresponde a uma área comum do condomínio? 

3) No caso de a área chamada ÁREA CONDOMINIAL  não ser uma área comum do 

condomínio, qual o motivo de ter recebido esse nome, em vez de AP36, tal como as 

demais áreas privativas que constam na planta? 

  

CIPTU, 4 de setembro de 2023. 

 
Maria Elisa Vidal Bernardo 

Representante da Fazenda 
Matr. 242309-0 

 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 04/09/2023 14:31

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
Data: 04/09/2023 14:31

PROCNIT
Processo: 030/0000576/2020
Fls: 255



 Nº do documento:  00290/2023  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  null
 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação:  04/09/2023 18:19:05

 Código de
Autenticação:  805468DD86602A60-2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

 À CDP.

Solicito remessa à PGM para que esta apense aos autos o processo 030007912/2018 e o processo
070000313/2001, referenciados às fls. 49 e 51, para consulta ao teor da decisão judicial proferida pelo
Juiz da 6ª Vara Cível de Niterói, por meio da qual, em princípio, determinou-se a alteração do nome do
contribuinte da inscrição 167227-8, de Paulo Romero de Castro Menezes Silva e outros para Condomínio
Village Itacoatiara.

Após, retorne-se a Presidência do Conselho de Contribuintes, devendo este processo ser remetido à pasta
PRESIDÊNCIA DILIGÊNCIAS.

Em 4 de agosto de 2023.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho nde Contribuintes do Município de Niterói.
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A CDP.

Solicito que este processo seja encaminhado para a Secretaria Municipal de Urbanismo para que anexem o
processo 040005027/1983 e, se não for
possível encontrar o processo, a planta completa do Condomínio instituído na Gleba 1-B (fl. 17), e para que respondam
com URGÊNCIA  aos seguintes questionamentos:

1)O projeto aprovado por meio do processo 040005027/1983 (fl. 17) se refere a um condomínio ou loteamento?

2)A área de 368.375,76 m² denominada na planta como “ÁREA CONDOMINIAL” corresponde a uma área comum do con
domínio?

3)No caso de a área chamada “ÁREA CONDOMINIAL” não ser uma área comum do condomínio, qual o motivo de ter
recebido esse nome, em vez de AP36, tal como as demais áreas privativas que constam na planta?

Atenciosamente,

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Niterói
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 AO CONSELHO DE DE CONTRIBUINTES

Em prosseguimento, com a informação do setor de Arquivo Geral.

CDP em, 21/9/2023.
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A CDP.

Solicito que este processo seja encaminhado para a Secretaria Municipal de Urbanismo para que anexem o
processo 040005027/1983 e, se não for
possível encontrar o processo, a planta completa do Condomínio instituído na Gleba 1-B (fl. 17), e para que respondam
com URGÊNCIA  aos seguintes questionamentos:

1)O projeto aprovado por meio do processo 040005027/1983 (fl. 17) se refere a um condomínio ou loteamento?

2)A área de 368.375,76 m² denominada na planta como “ÁREA CONDOMINIAL” corresponde a uma área comum do con
domínio?

3)No caso de a área chamada “ÁREA CONDOMINIAL” não ser uma área comum do condomínio, qual o motivo de ter
recebido esse nome, em vez de AP36, tal como as demais áreas privativas que constam na planta?

Solicito que, ao final da dilig~encia, o presente processo seja encaminhado para a pasta CC-PRESIDÊNCIA DILIGÊNCIAS
do ProcNit.

Atenciosamente,

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Niterói
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Termo de desentranhamento DOCUMENTO nº (S/N)
Motivo: erro
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 AO Conselho Contribuintes

Em prosseguimento

CDP, 11/10/2023
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Motivo: erro
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 Descrição:  SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA
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A CDP.

Solicito que este processo seja encaminhado para a SMU/UDU, ,aos cuidados da Sra. Fátima Valeroso
para que sejam tomadas as seguintes providências:

1) Anexar o processo 040005027/1983;

 anexar 2) , a planta completa do Condomínio instituído na
Gleba 1-B (fl. 17);

3) Responder com URGÊNCIA  aos seguintes questionamentos:

a)O projeto aprovado por meio do processo 040005027/1983 (fl. 17) se refere a um condomínio ou loteamento?

b)A área de 368.375,76 m² denominada na planta como “ÁREA CONDOMINIAL” corresponde a uma área comum do con
domínio?

c)No caso de a área chamada “ÁREA CONDOMINIAL” não ser uma área comum do condomínio, qual o motivo de ter
recebido esse nome, em vez de AP36, tal como as demais áreas privativas que constam na planta?

Solicito que, ao final da diligência, o presente processo seja encaminhado para a pasta CC-PRESIDÊNCIA DILIGÊNCIAS
do ProcNit.

Atenciosamente,

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Niterói
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EM PROSSEGUIMENTO

CDP 17/01/2024
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 Nº do documento:  00011/2024  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  DESPACHO DE ATENDIMENTO À SOLICITAÇÃO DE DILIGÊNCIA
 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação:  17/01/2024 15:08:10
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À representante da Fazenda Maria Elisa Vidal Bernardo, com as informações prestadas pela Secretaria de
Urbanismo.

Em 17/01/2024.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Niterói.
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Senhor Presidente, 

 

 Nesta data, anexei aos autos a resposta do Cartório do 16º Ofício de Registro de 

Imóveis de que Área Condominial , fornecida 

em atendimento à solicitação para que informassem se a porção de terra denominada 

Área Condominial  mencionada na AV-08 da matrícula 13.907 possui matrícula 

independente,. 

 Cabe lembrar que a controvérsia nos autos se refere principalmente a apurar se a 

área de 368.375,76 m² identificada na planta do Condomínio Village Itacoatiara como 

Área Condominial  é área comum do condomínio ou se corresponde a um lote 

autônomo, desmembrado ou desvinculado desse condomínio,  

 Sendo assim, solicito que seja realizada nova diligência junto à SMU a fim de que 

respondam de forma objetiva a questão formulada no item 3-b de fl. 268, ou seja, para 

que esclareçam se 

Condomínio Village Itacoatiara? . 

  

Conselho de Contribuintes, 24 de janeiro de 2024. 

 
Maria Elisa Vidal Bernardo 

Representante da Fazenda 
Matr. 242309-0 
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REPRESENTANTE DA FAZENDA

 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação: 25/01/2024 00:16:53
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À SMU/UDPE

A/C Srª Diretora Paula Doroteia Luz Viana.

Prezada Senhora,

Em nome do Conselho de Contribuintes do Município de Niterói, agradeço as informações prestadas
anteriormente.

Solicito, entretanto, que V.Sª responda o quesito formulado pela ilustre Representante da Fazenda, que se
resume em uma única pergunta:

“A área de 368.375,76 m² denominada na planta como “ÁREA CONDOMINIAL” corresponde a
uma área comum do Condomínio Village Itacoatiara?”

Solicito que a questão acima seja respondida de forma breve, utilizando-se apenas as palavras  ou "SIM"
."NÃO"

Desde já agradeço a sua inestimável colaboração.

Em 25/01/2024,

Carlos Mauro Naylor

Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Niterói

Matrícula 233.140-3

 

 

Documento assinado em 25/01/2024 00:16:53 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0000576/2020
Fls: 280



PROCNIT
Processo: 030/0000576/2020
Fls: 281



 Nº do documento:  00013/2024  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  SOLICITANDO ENVIO À SMU/UDPE COM URGÊNCIA
 Autor:  2331403 - CARLOS MAURO NAYLOR
 Data da criação:  25/01/2024 00:28:10
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 À CDP, solicitando que o presente processo seja enviado à SMU/UDPE, aos cuidados da Srª Paula
Doroteia Luz Viana,  objetivando atender à diligência formulada pela RepresentanteCOM URGÊNCIA,
da Fazenda em fls anteriores  que aprovo.,

Em 25/01/2024,

Carlos Mauro Naylor

Presidente do Conselho de Contribuintes do Município de Niterói

Matrícula 233.140-3
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 À Representante da Fazenda Maria Elisa Vidal Bernardo, com a resposta da Secretaria de Urbanismo.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes de Niterói.
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Senhor Presidente, 

 

 Após análise detalhada dos novos documentos anexados aos autos, das 

informações trazidas pelo contribuinte em sustentação oral e dos esclarecimentos 

prestados pela SMU, reitero o entendimento de que a porção do 

seguintes motivos: 

1) Na planta aprovada pela SMU (fl. 275) a área de 368.375,76 m² está descrita como 

área condominial; 

2) possui três sentidos1: 

a) Ideia de relação, pertinência 

b) Cultura de vegetais  

c) Noção coletiva ou de quantidade, como em areal, pombal. 

Tal sufixo é usado em inúmeras palavras para dar ideia de pertencimento ou 

(do perímetro), entre outras. 

área do condomínio , ainda mais quando a planta 

em que foi inserida é uma projeto de um condomínio horizontal. 

seguida de um número, como é o caso das demais áreas privativas do condomínio 

Village Itacoatiara e dos demais condomínios horizontais com características 

semelhantes. 

 
1 Cintra, Celso Cunha Lindley; Nova Gramática de Português Contemporâneo; 3ª Edição, Ed. Nova 
Fronteira, 2001, pág.95. 
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3) Não existe matrícula 

independente para a Área Condominial , o que indica claramente que 

não se trata de um imóvel independente já que todos os imóveis devem ter 

registro no RGI, ainda mais quando um projeto de condomínio que é averbado 

regularmente. 

4) Segundo a SMU, órgão competente para aprovação dos projetos de condomínio, 

a planta de fl. 275 é um projeto de condomínio (e não de loteamento ou de 

desmembramento), sendo que apenas 47.670,99 m² foram destinados às áreas 
privativas e de ruas, o que exclui totalmente que a área condominial de 

368.375,76 m² seja área privativa. 

5) Caso a área condominial fosse um lote independente, estranho ao condomínio, 

deveria ter sido feito um projeto de desmembramento para separá-lo do terreno do 

condomínio prévio ao projeto de condomínio. Além disso, caso não pertencesse 

ao condomínio, não haveria nenhum motivo para mencioná-lo no projeto do 

condomínio. 

6) A área condominial de 368.375,76 m² recebeu inscrição própria porque essa era 

uma prática comum no setor de IPTU na época em que foi feito o cadastro para 

que a área fosse tributada, uma vez que não seria feito o rateio da área comum por 

falta de previsão legal. Isso ocorreu com vários condomínios horizontais do 

município, que já foram corrigidos no cadastro, com o devido rateio da área 

comum. Entendemos que a atribuição de inscrição pela SMF gera apenas efeitos 

tributários, prevalecendo as regras do Direito Civil para determinação do 

proprietário. Em alguns casos, a SMF pode atribuir inscrição imobiliária para 

parte de um imóvel (uma garagem usada como Pet Shop, por exemplo) para 

tributar somente essa parte do imóvel com alíquota não residencial. Ou seja, a 

mera atribuição de inscrição imobiliária para uma área comum não tem o condão 

de constituir, transferir ou modificar direitos reais sobre imóveis. Além disso, 

deixar de ratear essa área comum implicaria em falta de tratamento isonômico 

is condomínios horizontais do município. 
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7) A própria certidão da SMF (fls. 101 a 106) expedida em 1986 informa que são 

apenas 35 áreas privativas, o que comprova que a SMF não entendeu em momento 

algum que a área condominial seria uma 36ª área privativa, sendo que a área 

condominial (ou seja, área do condomínio) ficou no final, destacada das demais 

áreas privativas, separada por uma linha formada por inúmeros caracteres, 

justamente por não se tratar de uma área privativa (fl. 106). 

8) Não há nenhuma informação nos autos de que houve a desapropriação da 

área condominial com a instituição do Parque Estadual da Serra da Tiririca. A 

simples criação de uma área de proteção ambiental, inclusive englobando áreas 

privadas, sem que seja feita uma desapropriação formal com o pagamento da 

devida indenização, não tem o condão de alterar os seus proprietários e atribuí-las 

ao poder público. Prova disso é que há inúmeros lotes particulares non 

aedificandi, situados em áreas de proteção ambiental, como encostas de morros, 

margens de rios e até mesmo dentro das lagoas do município. 

9) Na escritura de extinção de condomínio (fls. 140 a 145), os proprietários 

e mais 1 (uma) área condominial de 368.375,76 m². Nessa escritura, consta 

também que os quatro proprietários originais de todas as APs resolveram dividi-

las entre eles, extinguindo o condomínio sobre a propriedade de cada lote do 

Condomínio Village Itacoatiara. Nessa escritura, todas as APs possuem o valor 

declarado, exceto a área condominial, o que corrobora que ela é uma área comum 

do condomínio, e não uma área privativa pertencente aos quatro proprietários 

originais, tal como as demais APs. 

10) A certidão do INEA (fls. 240 e 241) reforça que se trata de uma área particular 

com uso limitado de alguns direitos inerentes à propriedade
apenas o uso indireto dos atributos naturais, ou seja: aquele uso que não envolve 

consumo, coleta, dano ou destruição dos recursos naturais. Ou seja, não é 

permitido qualquer tipo de supressão de vegetação, limpeza de terreno, construção 
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estabeleceu a área de proteção ambiental, por si só, não altera o proprietário do 

imóvel, que permanece sendo o particular, porém com restrições de uso. Reitero 
que no caso de desapropriação, a mudança do proprietário ocorre com a 

efetivação do pagamento da indenização, o que não foi comprovado.  

11) Não foi apresentado nenhum comprovante de cobrança de cota condominial para 

os supostos proprietários da área condominial nem nenhum despesas do 

condomínio.documento do condomínio que os isentasse de contribuir com as  

12) A Convenção do Condomínio Village Itacoatiara (fls. 221 a 238) foi assinada 

pelos proprietários ou representantes das áreas privativas 1 a 35, enquanto nem há 

sequer menção à área condominial na lista de unidades do condomínio, justamente 

por não ser uma área privativa e se referir a uma área comum. 

13) O artigo 1º da convenção condominial menciona que a Área 

 

14) O artigo 3º da convenção condominial São consideradas partes 

de uso comum as áreas destinadas a jardins, matas de preservação, passagens, 

acessos, pesqueiro, áreas condominiais e benfeitorias construídas, bombas, 

equipamentos e tudo mais que se destinar ao uso comum. Assim, fica claro que 

a área comum do condomínio não se limita às ruas internas. Como na planta do 

condomínio não há outras áreas de matas de preservação (fora as áreas privativas 

e ruas, todo o resto se refere à área de 368.375,76 m²), entende-se que esse artigo 

se refere à mata situada na área condominial. 

15) A área do pesqueiro mencionada pela SMU, em princípio, também estaria incluída 

nos 368.375,76 m², uma vez que claramente não estaria incluída no total das áreas 

privativas e das ruas particulares. 

16) O artigo 8º, alínea h, da convenção condominial 

e 

preservação permanente são, na verdade, áreas comuns do condomínio. 
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17)  O artigo 31 da Convenção do Condomínio estabelece que a taxa mensal 

correspondente a cada unidade será igual a 1/35 do valor total das despesas 

previstas, o que corrobora que 

 

18) Para que se produza efeitos, o não reconhecimento da propriedade deve ser feito 

de acordo com o previsto no artigo 1.275 da Lei 10.406/2002  Código Civil, ou 

seja, com o registro do ato renunciativo no RGI, não bastando afirmação em 

processo administrativo. 

Art. 1.275. Além das causas consideradas neste Código, perde-se a 
propriedade: 
I - por alienação; 
II - pela renúncia; 
III - por abandono; 
IV - por perecimento da coisa; 
V - por desapropriação. 
Parágrafo único. Nos casos dos incisos I e II, os efeitos da perda da 
propriedade imóvel serão subordinados ao registro do título transmissivo 
ou do ato renunciativo no Registro de Imóveis. 
 

19) A PGM/PPF, por meio do processo 070000313/2001, solicitou que o contribuinte 

do imóvel inscrito sob o número 167227-8 fosse alterado para Condomínio 

Village Itacoatiara (fl. 22) em lugar do Sr. Paulo Romero e outros, em 

cumprimento à decisão judicial proferida em processo de execução fiscal (fl. 19).  

20) O registro dos condomínios, desmembramentos, remembramentos e outros tipos 

de parcelamento do solo no RGI é realizado a partir da certidão expedida pela 

SMF. Se houver uma falha na certidão ou no próprio registro, esse deve ser 

retificado conforme previsto na lei para que o registro contemple a vontade das 

partes que praticaram o ato registrado, em vez de o registro com vício produzir 

efeitos diversos da vontade das partes eternamente. 

21) O parágrafo 4º do artigo 13 da Lei Municipal 2.597/2008 estabelece que, nos 

condomínios horizontais, a área do terreno utilizada no cálculo do valor venal será 

obtida pela soma da a área de terreno privativa da unidade com a soma das áreas 

do terreno de uso comum dividida pelo número de unidades:  
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Art. 13. O valor venal dos imóveis será determinado levando-se em conta a 
área e testada do terreno, a área construída, o valor unitário do metro linear da 
testada do terreno e do metro quadrado das construções, bem como fatores de 
correção relativos à localização e situação pedológica e topográfica dos 
terrenos, categoria e posição das edificações, conforme as fórmulas e Tabelas 
do Anexo II.  

(...)  

§ 4º A área do terreno considerada no cálculo do Imposto relativo a imóveis 
situados em condomínios fechados é obtida pela soma da área do terreno de 
uso comum dividida pelo número de condôminos com a área do terreno de uso 
privativo. 

(original sem grifos)  

 

Sendo assim, para cálculo do valor venal de cada imóvel situado no 

Condomínio Village Itacoatiara, a área do terreno considerada no cálculo 

corresponderá à área privativa da unidade somada à 1/35 da área de 

371.117,78 m², que corresponde à soma da área de 2.742,02 m², destinada às 

ruas particulares do condomínio, com a área de 368.375,76 m², que 

 

  Por esses e pelos demais argumentos apresentados na minha manifestação de fls. 

187 a 193, reitero o entendimento de que a área de 368.375,76 m² é área comum do 
Condomínio Village Itacoatiara e deve ser rateada entre as diversas unidades conforme 

previsto no Anexo II da Lei Municipal 2.597/2008. 

Diante do exposto, mantenho a opinião pelo conhecimento do recurso 
voluntário das inscrições 167218-7 e 167215-3 e seu não provimento, pelo não 
conhecimento do recurso de ofício para a inscrição 167218-7 e pelo conhecimento do 

recurso de ofício e seu não provimento para a inscrição 167215-3, mantendo-se 

integralmente a decisão de primeira instância. 

Conselho de Contribuintes, 6 de março de 2024. 

 
Maria Elisa Vidal Bernardo 

Representante da Fazenda 
Matr. 242309- 

Anexado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO     Matrícula: 2423090 Data: 06/03/2024 07:55

Assinado por: MARIA ELISA VIDAL BERNARDO - 2423090
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EMENTA: IPTU  Recursos voluntário e de ofício  

Obrigação principal  Lançamento complementar  

Alteração de elementos cadastrais  Atribuição de frações 

da área comum aos condôminos  Impossibilidade  

Ausência de condomínio edilício regularmente instituído  

Inteligência da Lei nº 4.591/64  Desmembramento de 

gleba em áreas privativas  Inteligência da Lei nº 6.766/79 

 Condomínio de fato  Área denominada condominial  

que é de propriedade exclusiva de terceiros  Uso e gozo 

vedados por lei  Ausência de elemento constitutivo do 

condomínio edilício  Recurso voluntário conhecido e 

provido  Recurso de ofício parcialmente conhecido e 

desprovido 

 

Exmo. Sr. Presidente e demais membros deste Conselho, 

 

Trata-se de recurso voluntário interposto por ESPÓLIO DE ARTHUR 

ROBERTO ATARIAN E OUTROS e de recurso de ofício interposto pela FAZENDA 

PÚBLICA MUNICIPAL em face da decisão de primeira instância que julgou 

parcialmente procedente a impugnação aos lançamentos complementares de IPTU 

relativos aos exercícios de 2014 a 2019 dos imóveis inscritos sob o nº 167.218-7 e nº 

167.215-3. 

 

Os lançamentos em questão se devem a procedimento de fiscalização 

realizado por meio do PA 030/0017588/2019, no qual se constatou a necessidade de 

atribuição de frações da área comum do Condomínio Village Itacoatiara aos condôminos, 

nos termos do que prescreve o art. 13, §4º, do CTM. 

 

Em sede de impugnação, o contribuinte sustentou que: (i) a área supostamente 

comum seria de uso privativo de Paulo Romero de Castro Menezes; (ii) a referida porção 

de terra foi adquirida em 1982 por Paulo Romero da Castro Menezes, que detinha a posse 
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e o pleno domínio do terreno até 2007, quando incorporado ao Estado do Rio de Janeiro 

para ampliação do Parque Estadual da Serra da Tiririca. 

 

A autoridade de primeira instância, com base no parecer de fls. 67/71, julgou 

parcialmente procedente o pedido por entender que os lançamentos complementares 

foram motivados por mudança de critério jurídico da Administração Tributária, de modo 

que só poderia alcançar os fatos geradores futuros. No entanto, foram mantidas as 

alterações cadastrais efetuadas, com a atribuição de frações ideais aos condôminos. 

 

Em sede de recurso voluntário, o recorrente renova os argumentos 

apresentados por ocasião da impugnação em primeira instância. 

 

Recurso de ofício com base no art. 81 do PAT. 

 

A seu turno, a d. Representação Fazendária opinou pelo conhecimento do 

recurso voluntário e seu desprovimento, e pelo conhecimento parcial do recurso de ofício 

e seu desprovimento. 

 

Na sessão nº 1.435, solicitei diligência técnica, a fim de que fossem 

respondidos os seguintes pontos: (i) identificação fotográfica das áreas privativas 1 a 35, 

bem como da área remanescente de 368.375,76 m² do Condomínio Village Itacoatiara; 

(ii) identificação fotográfica das áreas de uso comum pelos condôminos do Condomínio 

Village Itacoatiara; (iii) se existem acessões artificiais (edificações, jardins etc.) na área 

remanescente de 368.375,76 m²; (iv) se os titulares das áreas privativas 1 a 35 exercem 

alguma posse sobre a área remanescente de 368.375,76 m² ou se está é exclusiva de 

terceiros. 

 

Remetidos os autos ao setor competente, foi elaborado mapa fotográfico da 

área, bem como realizada vistoria no local, constatando-se os seguintes aspectos: (i) os 

condôminos utilizam apenas as áreas de circulação, ruas que dão acesso aos seus 

respectivos lotes, mas que não estão localizadas na área remanescente de 368.375,76 m2; 
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(ii) não foi identificado nenhum tipo de muro, guarita ou qualquer tipo de divisão do 

condomínio com a área remanescente, a qual é inacessível por ficar em zona de aclive 

acentuado e mata fechada. 

 

O parecer técnico foi complementado pelas informações de fls. 217/218. 

 

Foram acostados aos autos cópia da convenção de condomínio (fls. 221/239), 

bem como parecer emitido pelo Instituto Estadual do Ambiente  INEA (fls. 240/241). 

 

Na sessão nº 1.444, em 30/08/2023, a d. Representação Fazendária solicitou 

a retirada do processo de pauta, a fim de que fosse realizadas novas diligências junto à 

Procuradoria Geral do Município (PGM) e à Secretaria Municipal de Urbanismo (SMU), 

a seguir especificadas: 

 

 
 

Em resposta, a Secretaria Municipal de Urbanismo (SMU) realizou a juntada 

da planta aprovada, bem como informou que:  
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Nova manifestação da d. Representação Fazendária informando a juntada de 

resposta do Cartório do 16º Ofício de Registro de Imóveis de que não existe matrícula 

independente para a Área Condominial assim como solicitando que a Secretaria 

Municipal de Urbanismo (SMU) responda se a área de 368.375,76 m² denominada na 

planta como ÁREA CONDOMINIAL  corresponde a uma área comum do Condomínio 

Village Itacoatiara . 

 

Foi acostada resposta do órgão no sentido de não possuir elementos para 

afirmar concretamente se a área condominial inserida na planta está correta, pois não foi 

localizado o projeto de aprovação do condomínio em questão. 

 

Novo parecer da d. Representação Fazendária, em ratificação ao anterior, pelo 

conhecimento do recurso voluntário e seu desprovimento, e pelo conhecimento parcial do 

recurso de ofício e seu desprovimento. 

 

É o relatório. 
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Presentes os requisitos gerais de admissibilidade do recurso voluntário, razão 

pela qual o conheço na integralidade. Já em relação ao recurso de ofício, apenas o conheço 

relativamente à inscrição nº 167.215-3, forte no que dispõe o art. 1º da Resolução SMF 

nº 49/2020. 

 

No mérito, cinge-se a controversa sobre a natureza jurídica da área de 

368.375,76 m²

Village Itacoatiara como área comum que não teria sido rateada entre os condôminos ao 

tempo da aprovação do projeto perante a Prefeitura de Niterói e instituição do condomínio 

perante o Registro Geral de Imóveis. 

 

Por um lado, o recorrente sustenta que no ano de 1982 o Sr. Paulo Romero de 

Castro Menezes, em conjunto com o Sr. Vivekananda Pontes Silva, o Sr. Aluísio Pitta da 

Matta e o Sr. José Maria Coelho Costa, adquiriu uma porção de terra denominada Gleba 

01, com 514.286,75 m² de área.  

 

Em 1983, os interessados teriam encetado processo administrativo junto à 

Prefeitura de Niterói com o objetivo de implantar um condomínio, denominado 

Condomínio Village Itacoatiara, a partir de parcela da área da Gleba 01.  

 

Já em 1986, a Prefeitura de Niterói teria aprovado a implantação do 

Condomínio Village Itacoatiara com área total de 416.046,75 m², sendo 47.670,99 m² de 

área utilizada (áreas privativas e ruas) e 368.375,76 m² de área não utilizada 

(condominial). No mesmo ano, teria ocorrido o desmembramento da Gleba 01 em Gleba 

01-A (com 98.240 m²) e Gleba 01-B (com 416.046,75 m²), esta última utilizada na 

implantação do condomínio. 

 

Ainda em 1986, teria ocorrido o desmembramento da Gleba 01-B em 36 

áreas: 35 áreas no total de 47.670,99 m² (AP 001 a AP 035) e 1 área de 368.375,76 m² 

(área remanescente). Para cada área, incluindo a área remanescente, foi aberta uma 

matrícula própria perante o 16º Ofício de Niterói entre os anos de 1987 e 1997. Porém, 
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ao contrário das demais, área remanescente teria sido mantida na posse e propriedade do 

Sr. Paulo Romero de Castro Menezes. 

 

Por outro lado, a d. Representação Fazendária sustenta em seu parecer que o 

projeto original do Condomínio Village Itacoatiara previa que a metragem total das áreas 

privativas corresponderia a 44.928,97 m², de modo que a porção do terreno denominada 

e sua 

área é significativamente superior.  

 

No mais, aduziu que o proprietário do terreno original, ao apresentar um 

projeto de condomínio, deve indicar expressamente as áreas privativas e comuns. E que 

integra

 

 

Por tais fatos, sustenta a d. Representação Fazendária que a porção de terra 

 

 

Por fim, esclarece que a Lei Municipal nº 480/63 não possuía expressa 

previsão de rateio da área comum do terreno pelas unidades, razão pela qual alguns 

condomínios antigos tiveram inscrições independentes atribuídas às áreas comuns no 

momento do cadastramento, mas apenas para fins tributários. Isso, contudo, não teria o 

condão de constituir, transferir ou modificar direitos reais sobre imóveis, transformando 

uma área comum em área privativa.  

 

Após extensa análise dos documentos carreados aos autos, das alegações 

recursais, do parecer da d. Representação Fazendária, bem como diante da vistoria 

realizada, me convenci da irregularidade da tributação, na medida em que a área de 

368.375,76 m², denom

do Condomínio Village Itacoatiara, mas área privativa do Sr. Paulo Romero e outros. 
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De fato, no ano de 1982, o Sr. Paulo Romero de Castro Menezes, em conjunto 

com o Sr. Vivekananda Pontes Silva, o Sr. Aluísio Pitta da Matta e o Sr. José Maria 

Coelho Costa, adquiriu uma porção de terra denominada Gleba 01, com 514.286,75 m² 

de área. É o que demonstra a certidão emitida pelo 16º Ofício de Niterói (R-05): 

 

 
 

De outra banda, também é fato que em 1986, nos autos do processo 

administrativo 040/05027/1983, foi aprovada a implantação do Condomínio Village 

Itacoatiara com área total de 416.046,75 m², sendo 47.670,99 m² de área utilizada (áreas 

privativas e ruas) e 368.375,76 m² de área não utilizada (condominial): 
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Contudo, me parece que o condomínio, apesar de aprovado pela Prefeitura de 

Niterói, não foi legalmente instituído à época pelos interessados. Isso porque os 

apontamentos seguintes na certidão original do terreno (matrícula 13.907), emitida pelo 

16º Ofício de Niterói, são AV-06 (TERMO DE RESPONSABILIDADE DE 

PRESERVAÇÃO DE FLORESTA), AV-07 (DESMEMBRAMENTO), AV-08 

(DESMEMBRAMENTO DA ÁREA 01-B) e AV-09 (CONVENÇÃO DE 

CONDOMÍNIO). 

 

Como se vê, não há qualquer referência ao registro de instituição de um 

condomínio, conforme prescrevia o art. 7º da Lei nº 4.591/64, norma vigente ao tempo 

dos fatos narrados: 
 

Art. 7º O condomínio por unidades autônomas instituir-se-á por ato entre 
vivos ou por testamento, com inscrição obrigatória no Registro de 
Imóvel, dêle constando; a individualização de cada unidade, sua 
identificação e discriminação, bem como a fração ideal sôbre o terreno e 
partes comuns, atribuída a cada unidade, dispensando-se a descrição 
interna da unidade. 

 

Ao que parece, os interessados, de maneira inadvertida e com a concordância 

do Registro Geral de Imóveis, promoveram em 1986, a partir de um projeto de 

condomínio aprovado pela Prefeitura, o desmembramento da Gleba 01-B, com área 

416.046,75 m², em 35 outras áreas, designadas pelas siglas AP 001 a AP 035, acrescida 

 

 

Para tanto, se utilizaram, ao que tudo indica, de certidão emitida pela 

o que levou o Registro Geral de Imóveis, por erro, a averbar tal instituto na matrícula: 
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É o que se extrai da AV-08 (Matrícula 13.907), a qual, inclusive, alude à Lei 

nº 6.766/79, que trata do parcelamento do solo urbano, e não à Lei nº 4.591/64, que regia 

os condomínios em edificações: 

 

 

 
 

Com efeito, nos termos do art. 2º, §2º, da Lei nº 6.766/79, o desmembramento 

subdivisão de gleba em lotes destinados a edificação, com aproveitamento 

do sistema viário existente, desde que não implique na abertura de novas vias e 

logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já 

existentes  

 

Já o condomínio edilício se caracteriza, conforme art. 1.331 do Código Civil, 

partes que são propriedade exclusiva, e partes que são 
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propriedade comum dos condôminos -se 

exclusivamente aos imóveis onde coexistem partes comuns e partes exclusivas, de modo 

que é próprio de tal instituto a copropriedade e a composse sobre determinadas áreas do 

, cujo uso e gozo é compartilhado pelos sujeitos sem a exclusão 

dos demais. 

 

Sem embargo, após a averbação do desmembramento junto ao Registro Geral 

de Imóveis, as áreas designadas pelas siglas AP 001 a AP 035

 foram objeto de escritura de extinção de condomínio celebrada em 1986 

perante o 16º Ofício de Niterói (fls. 107/112). Contudo, pelo teor do documento, 

permaneceram em condomínio as áreas designadas pelas siglas AP 003, AP 026, AP 027 

 

 

Note-se que não houve a extinção de um condomínio edilício (que sequer foi 

instituído), mas a extinção da copropriedade (condomínio geral) sobre parte das áreas 

resultantes de um desmembramento operado com fulcro na Lei nº 6.766/79. Assim, entre 

os anos de 1987 e 1997, foram abertas matrículas para cada área, inclusive a área 

Ofício de Niterói. 

 

É cediço, contudo, que consta registrada nas matrículas das áreas designadas 

-

instrumento particular e registrada no livro 3-B Auxiliar, folhas 032, sob o nº 537 em 

14/01/2022. 

 

Ocorre que a convenção registrada se refere, a meu sentir, a um condomínio 

de fato existente entre os proprietários das áreas AP 001 a AP 035 e da 

tal condomínio nunca foi registrado no Cartório de Registro de 

Imóveis (art. 1332, CC). Não se trata de convenção de um condomínio edilício 

regularmente instituído, conforme prescrição das regras de direito privado. 
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Em verdade, c no condomínio de fato, os 

proprietários de imóveis oriundos de loteamento convencional, regido pela Lei 6.766/79, 

reúnem-se informalmente e passam a se comportar como condôminos regidos pela Lei 

4.591/64, criando-se, assim, a figura de um condomínio aparente, através das 

associações de moradores 1. 

 

Com efeito, ainda que o condomínio seja irregular (condomínio de fato), o 

registro da convenção tem o importante papel de gerar efeitos perante terceiros, nos 

termos do art. 1.333, parágrafo único, do Código Civil: 
 

Art. 1.333. A convenção que constitui o condomínio edilício deve ser 
subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais e 
torna-se, desde logo, obrigatória para os titulares de direito sobre as 
unidades, ou para quantos sobre elas tenham posse ou detenção. 
 

Parágrafo único. Para ser oponível contra terceiros, a convenção do 

condomínio deverá ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

 

Por isso, não se pode inferir, a partir do registro de uma convenção de 

condomínio, que haja propriamente um condomínio edilício regular, com partes 

exclusivas e partes comuns, nos termos do art. 1.331 do Código Civil. No caso, a meu 

sentir, são 36 áreas privativas, devidamente individualizadas perante o Registro Geral de 

Imóveis, cujos registros gozam de presunção de veracidade enquanto não invalidados (art. 

1.245, CC). 

 

No mais, tais constatações jurídicas vão ao encontro das informações fáticas 

colhidas pelo setor técnico em cumprimento à determinação deste Conselho de 

Contribuintes. Isso porque, consoante vistoria in loco, utilizam apenas 

as áreas de circulação, ruas que dão acesso aos seus respectivos lotes, mas não estão 

localizadas na área remanescente de 368.375,76 m²

 
1 LOMEU, Leandro Soares. Atualidades do condomínio de fato. Revista da EMERJ, v. 13, nº 49, 2010. 
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não foi identificado nenhum tipo de muro, guarita, ou se quer 

qualquer tipo de divisão com o condomínio não é possível acessar essa área, 

fica localizada em uma região em aclive acentuado e de mata fechada  

 

Por certo, o condomínio edilício, como ressaltado anteriormente, se 

caracteriza pela conjugação de partes privativas e partes comuns, sendo estas de 

copropriedade e composse dos condôminos. Assim, a contrario sensu, se não há 

copropriedade, nem composse, fica faltando um dos elementos constitutivos desse 

instituto jurídico. 

 

No caso em tela, as fotografias aéreas demonstram com clareza uma 

das áreas designadas pelas siglas AP 011 a AP 035. O próprio relatório emitido pelo setor 

técnico indica não existir qualquer utilização da área de 368.375,76 m² pelos condôminos. 

 

E mais, o parecer emitido pelo INEA, que foi trazido aos autos pelo 

recorrente, conclui áreas remanescentes que margeiam as laterais das Áreas 

Privativas 13 e 18 os fundos das áreas privativas 18, 19 a 35 do Condomínio Village 

Itacoatiara, encontram-se totalmente inseridas nos limites do PESET , o que afasta 

posse por parte dos condôminos ou qualquer tipo particular da 

utilização ou usufruto das áreas remanescentes de matrícula RGI 13907-A  

 

propriedade exclusiva do Sr. Paulo Romero de Castro Menezes, do Sr. Vivekananda 

Pontes Silva, do Sr. Aluísio Pitta da Matta e do Sr. José Maria Coelho Costa, conforme 

certidão emitida pelo 16º Ofício de Niterói, (ii) a ausência de constituição de um 

condomínio edilício e (iii) que os condôminos não exercem qualquer posse sobre a área, 

estando impedidos, por força de lei, de utiliza-la ou usufrui-la, tenho pela nulidade dos 

lançamentos e da alteração cadastral. 
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Pelo exposto, voto pelo conhecimento parcial e desprovimento do recurso de 

ofício e pelo conhecimento e provimento do recurso voluntário, reformando-se a decisão 

de primeira instância para anular a alteração dos dados cadastrais do recorrente e, assim, 

retirar a área remanescente da base de cálculo das áreas AP 001 a AP 035. 

 

Niterói, 8 de março de 2024. 

 

 

EDUARDO SOBRAL TAVARES 

CONSELHEIRO 
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Prefeitura de Niterói 

Secretaria Municipal de Fazenda 
Conselho de Contribuintes 

 
 

____________________________________________________________________________________ 
Rua da Conceição nº 100  Centro  Niterói  RJ  CEP: 24.020-081  Tel: (21) 2621-2400 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Solicito que a certidão anexa, extraída na presente data dos autos do processo 

030033549/2019 durante a sua análise, seja juntada aos autos dos processos relativos aos 

imóveis situados no Condomínio Village Itacoatiara, por se tratar de documento relevante 

para esclarecimento da natureza da área denominada área condominial . 

Os processos relativos ao Condomínio que estão pendentes de julgamento são os 

seguintes: 030000576/2020, 030033563/2019, 030033561/2019, 030033625/2019, 

030033691/2019, 030000504/2020, 030006325/2021, 030006737/2021, 

030006528/2021, 030000215/2020, 030000214/2020, 030000642/2020, 

0300006571/2021, 0300007469/2022, 030007488/2022, 030023770/2018, 

030000986/2020, 030000357/2020 e 03033561/2019. 

Peço ainda que seja dada ciência da juntada do documento às partes dos referidos 

processos que dele não tiverem conhecimento até a data do julgamento. 

  

Conselho de Contribuintes, 15 de março de 2024. 

 
Maria Elisa Vidal Bernardo 

Representante da Fazenda 
Matr. 242309-0 
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 Nº do documento:  01024/2024  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  VISTA DOS AUTOS
 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
 Data da criação:  17/04/2024 14:33:51

 Código de
Autenticação:  CDB92FF1A7B73BF3-5

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 De ordem ao Conselheiro Luiz Alberto Soares para os procedimentos necessários, face seu pedido de
vista dos autos na Sessão nº 1495ª realizada nesta data.

Em 17 de abril de 2024

 

Documento assinado em 17/04/2024 14:33:51 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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 Data da criação:  17/04/2024 14:36:48

 Código de
Autenticação:  B16685449CDD5EE0-5
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Senhor Presidente e demais membros do Conselho.  

 

Trata-se de Recurso Voluntário apresentado por ESPÓLIO DE 

ARTHUR ROBERTO ATARIAN E OUTROS, e de Recurso de Ofício 

apresentado pela Fazenda Pública, contra decisão de 1ª instância que 

julgou parcialmente procedente a Impugnação ao Lançamento 

Complementar de IPTU exercícios 2014-2019 das matrículas imobiliárias 

167218-7 e 167215-3. 

 

O Conselheiro Relator, Dr. Eduardo Sobral, já elaborou Relatório 

às fls.294 e ss, do qual subscrevo. 

 

Dessa forma, passo ao voto. 

 

Preliminarmente, observo a tempestividade do Recurso Voluntário. 
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Com relação ao mérito, data venia a posição defendida pelo 

Conselheiro Relator, irei divergir. 

 

 A discrepância fundamental entre o entendimento do Relator e o 

meu decorre da questão sobre a instituição, ou não, do Condomínio no 

período em análise. Enquanto o Relator argumenta que não houve a 

instituição do condomínio, mas sim um desmembramento da Gleba 01-B, 

minha posição é de que o condomínio foi efetivamente constituído, 

baseando-me nos seguintes elementos: 

 

- Submissão de um Projeto de Condomínio  à Secretaria Municipal 

de Urbanismo (SMU), documentado às fls. 275, que inclui a alocação de 

mais de 368 mil m² de "Área Condominial"; 

- Evidência da Certidão emitida pela Secretaria Municipal de 

Fazenda (SMF) em 1986, conforme documentação às fls. 101 e ss, que 

indica a existência de apenas 35 áreas privativas, sugerindo que a 36ª 

área se refere necessariamente à área condominial; 

- Existência de decisão judicial que determinou a alteração do 

sujeito passivo da Matrícula Imobiliária 167227-8 para "Condomínio 

Village Itacoatiara"; 

- A Convenção Condominial prever a conservação das áreas de 

preservação permanente das partes comuns , demonstrando que as 

áreas de preservação fazem parte das áreas comuns do Condomínio; 

- A Convenção Condominial estabelecer que as despesas mensais 

serão rateadas em 35 partes, e não em 36, corroborando a existência de 

apenas 35 áreas privativas; 

- Qualquer falha ou irregularidade no registro do Registro Geral de 

Imóveis (RGI) deve ser retificada e corrigida, considerando que o registro 

de todos os tipos de parcelamento de solo é efetuado obrigatoriamente 
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com base em certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Niterói, e não 

o contrário. 

 

Havendo a instituição do Condomínio em questão, trata-se de 

decorrência lógica a existência da área condominial de 368.375,76 m² e 

a necessidade de rateá-la entre as 35 áreas privativas, conforme 

detalhado no relatório da Representação Fazendária às fls.287 e ss, visto 

determinação do §4 do art. 13 da Lei Municipal 2.597/2008. 

 

Com relação à matrícula 167218-7, não há nada a divergir em 

relação ao voto do Conselheiro Relator. 

 

Luiz Alberto Soares  Conselheiro Relator 

Anexado por: LUIZ ALBERTO SOARES     Matrícula: 2431900 Data: 03/05/2024 15:31

Assinado por: LUIZ ALBERTO SOARES - 2431900
Data: 03/05/2024 15:31
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 Nº do documento:  00250/2024  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  CERTIFICADO DA DECISÃO
 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
 Data da criação:  10/05/2024 11:44:17

 Código de
Autenticação:  FADF82742BE62500-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO: 030/00576/2020
CONTRIBUINTE: - ESPÓLIO DE ARTHUR ROBERTO ATARIAN E OTS

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38,VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto nº 9735/05.
1.500ª SESSÃO  HORA: 10:08m     DATA: 08/05/2024

PRESIDENTE: CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES
1. Luiz Felipe Carreira Marques
2. Rodrigo Fulgoni Branco
3. Luiz Alberto Soares
4. Eduardo Sobral Tavares
5. Ermano Torres Santiago
6. Paulino Gonçalves Moreira Leite Filho
7. Luiz Claudio Oliveira Moreira
8. Roberto Pedreira Ferreira Curi

VOTOS VENCEDORES: Os dos Membros sob os nºs. ( 01, 04, 05, 06,07,08 )
VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob os nºs ( 02, 03 )
DIVERGENTES: Os dos Membros sob os nºs. (   )
ABSTENÇÃO: Os dos Membros sob os nºs (  )
VOTO DE DESEMPATE: SIM (  )   NÃO ( X )
RELATOR DO ACÓRDÃO: Eduardo Sobral Tavares
CC em 08 de maio de 2024  

 

Documento assinado em 30/05/2024 11:11:43 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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 Nº do documento:  00251/2024  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  ACÓRDÃO DA DECISÃO Nº 3330/2024
 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
 Data da criação:  10/05/2024 11:59:52

 Código de
Autenticação:  10828A41E671322E-6
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  F A Z E N D A
D E C I S Õ E S  P R O F E R I D A S
Processo nº 030/00576/2020 - ESPÓLIO DE ARTHUR ROBERTO ATARIAN E OTS.

Recorrente: Espólio de Arthur Roberto Atarian e ots

Recorrido: Fazenda Pública Municipal

Relator: Eduardo Sobral Tavares 

Revisor: Luiz Alberto Soares

 

DECISÃO: - Por 06 (seis) votos a 02 (dois) a decisão foi pelo conhecimento do Recurso Voluntário e o
seu provimento. Quanto ao recurso de ofício foi no sentido do conhecimento parcial, nos termos do voto
do Relator,

 

EMENTA APROVADA

ACÓRDÃO: Nº 3330/2024: - "IPTU – Recursos voluntário e de ofício – Obrigação principal –
Lançamento complementar – Alteração de elementos cadastrais – Atribuição de frações da área
comum aos condôminos – Impossibilidade – Ausência de condomínio edilício regularmente
i n s t i t u í d o  –
Inteligência da Lei nº 4.591/64 – Desmembramento de gleba em áreas privativas – Inteligência da
Lei nº 6.766/79 – Condomínio de fato – Área denominada “condominial” que é de propriedade
exclusiva de terceiros – Uso e gozo vedados por lei – Ausência de elemento constitutivo
do condomínio edilício – Recurso voluntário conhecido e provido – Recurso de ofício parcialmente
conhecido e desprovido".

CC em 08 de maio ode 2024 
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 Nº do documento:  01342/2024  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  DAR CIÊNCIA
 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
 Data da criação:  03/06/2024 16:54:31

 Código de
Autenticação:  00EFEA3452314B62-9
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Ao SCART

 

Solicitando que seja dado ciência ao Contribuinte da decisão deste Conselho, após, retorno

CC em 03/06/24  

 

Documento assinado em 03/06/2024 16:54:31 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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 Nº do documento:  00134/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO
 Descrição:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DOCUMENTO Nº (S/N) - (FNPF)
 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
 Data da criação:  04/06/2024 15:54:22

 Código de
Autenticação:  D12153CBF316370B-8

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI - PMN

 

030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

Termo de desentranhamento DOCUMENTO nº (S/N)
Motivo: ERRO MATERIAL: TEXTO NÃO FICOU MARCADO
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                                          NÚCLEO DE PROCESSAMENTO FISCAL 

 
 
 
  
 
 
 
 
 

Senhor Contribuinte, 
                                   
                                           Comunicamos a Vossa Senhoria, que o processo 
030/000576/2020, foi julgado pelo Conselho de Contribuintes em 08/05/2024 e 
teve como decisão, conhecimento e provimento do recurso voluntário e 
parcialmente conhecido e desprovido do recurso de ofício, com sua Publicação 
no D.O., em 11/05/2024.  
                                           Segue anexo cópias dos pareceres que 
fundamentaram a decisão para ciência.  
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Elizabeth n. Braga 
228625 

 

DATA:06/06/2024                                         PROC. 030/000576/2020  CC 

NOME: ESPÓLIO DE ARTHUR ROBERTO ATARIAN E OUTROS 

ENDEREÇO: RUA DAS ORQUÍDEAS,02/027 

 CIDADE:NITERÓI BAIRRO: ITACOATIARA CEP:24.348.250 

Anexado por: ELIZABETH NEVES BRAGA     Matrícula: 2286250 Data: 07/06/2024 15:33

Assinado por: ELIZABETH NEVES BRAGA - 2286250
Data: 07/06/2024 15:33
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 Nº do documento:  00162/2024  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO
 Descrição:  CÓDIGO DE RASTREIO
 Autor:  2286250 - ELIZABETH NEVES BRAGA
 Data da criação:  12/06/2024 15:43:48

 Código de
Autenticação:  E3BB4FAFA98B0A58-4
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SCART - SETOR DE CARTÓRIO

 Segue código de rastreio : BN 108.917.975BR

 

Elizabeth N. Braga

228625

 

Niterói, 12/06/2024

 

Documento assinado em 12/06/2024 15:43:48 por ELIZABETH NEVES BRAGA - ASSISTENTE /
MAT: 2286250
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 Nº do documento:  00037/2024  Tipo do documento:  DESPACHO
 Descrição:  A CIPTU CONHECER
 Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
 Data da criação:  14/06/2024 16:43:14

 Código de
Autenticação:  A1B9939C2FD2C942-0
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - SECRETARIA - OUTROS

 A CIPTU

 

Senhor Coordenador, 

 

Encaminhamos o presente para conhecimento e medidas que julgar necessárias, tendo em vista a decisão
do Conselho de Contribuintes constante nos autos, publicada em Diário Oficial em 11 de maio do
corrente.

CC em 14 de junho de 2024

 

Documento assinado em 14/06/2024 16:44:08 por NILCEIA DE SOUZA DUARTE - OFICIAL
FAZENDÁRIO / MAT: 2265148
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